
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

exercício de 198.54.

ASSUNTO

Projyto de Lei nS 71/54

INICIATIVA:

ueroador 3oao Bepes

HISTÓRICO: ~ „
Lieua ao Padr-ao •'O'-' o atual ocupato ' da

AUTUAÇAO

Aos traze (.13) dias do mês de agosto do anó de

" ciiiquBnta s quatro ' ■ '
mil novecentos e oitenta e , autuo o Pr.Qjstp qb Lai

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 3.à a 19,

A
Icyr da .Silva'CândidoPresidente: ..

Viee-Presidente: Costa Impparial

r Secretário: • : ^

2° Secretário: .



GAMARA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO DE IIAPEMIRIM

ANO:- 1954
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ASSUNTO;- Projeto de Lei nS
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-  ; INICIATIVA:- Vereador João Depes

HISTáRICO:- Eleva ao Padrao O o atual ocupante do cargo de Almoxarife,

A U T U A Ç Ã O

Aos trese dias do mês de agôsto de ndl novecentos e cin

qüenta e quatro, autiío os documentos que seguem.

Secretário



PHOJETO 33B LEI m / , , j: \

;  ' L\ - -

Art, 12 1- Pica elevado ao Padrão 6 o atual ocupaíite do cargo de

Almoxarife o

Art» 22 - Bevogam-se as dispôsiç3es em contrário«

JüSTIPIC ativa

Dentre os atuais funcionários da Prefeitura é o atual Almo

xarif e um dos aais antigos«

Sua melhoria se irap3e, em virtude de ter sido éle prejudi

cado involuntáriamente, por ocasião do Heajustamento havido, ao

tempo do então Prefeito Sr« ãtj Vianua^,

B' um fimcionário zeloso, cumpridor de seus deveres e amigo

de seus amigos e colegas®

Esclarecido o motivo pelo q.ual apresentamos este projeto,

esperamos q_ue o mesmo receha dos colegas a acolhida necessária e

justa*

Sala das SessSes, 12 de agosto de 1954

Jo^^o Depe®

' s— y'y''''Y



ri 'D P?1 A r-s

K^eriíUCO em cumprimento ao despacho de fls.

(^ue nesta data foram distribuídas copias
do presente projeto aos Srs, Vereadores -

Cach. ítuüsníírinuJJB.- ■ ■ ..agôsta de Í9.5A..

o K C R E T !; u; i' p. C A ;\1 ^ \

Dispensado o praso para recebimento
de emendas, à req^uerimento do vereador Elias

Mo;j;se's, encaminhe-se o presente projeto à
Comissão de Justiça.

Data supra
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Presidente da Gamara,
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PAjtSGES

Prejet® de Lei 71^54

C©missã© de GenstituiçS©,Justiça e fíedaçã©

=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=

Examinames c prejet© 7l/54,ç[ue pede a elevaçS© d® atual ®cu-
pante d© carg# de Almcxarife,para « padrS© O.

Gsmfsrme eatá redigid® 9 pr9jet»,esta cemissSe terá que jul-

ga-1© Inconstitucional,p©is o art? 51 da lei 65,que regula as funções d©

Poder Executiv© diz ne item vi "n©mear,pr©m©ver,punir,respensabilisar,apo

sentar, suspender e demitir fimci©nari9S muuicipaes,"

O arts 40 item v da Lei 65,nas atribuições "DA GAláAEA MIINIGI=

PAL,diz e seguinte,"briar e extinguir carg©s municipaes,regular-lhes as

atribuições e fixar-lhes ©s vencimentos,sempre em leis especiaes;"

O mesmo art^ 40 item xvl- tem a seguinte redação;

"resolver,em grau de recurs©,sêbre as reclamações contra atos da

Prefeita;

Basead© na justificativa,que o funcionâri© ocupante d© carg© da

almoxarife fei prejudicado na ©casiã© d® reajustament©,feit® pelo Prefeito

daquele epeca Ari Yiana,e embora inveluntari©,e naquela ep©ca nS® havia

© regimem que hera desfrutamos,será just© atendermos a justa pretençã© d©
nebre vereador J©Sa Depes em vir f^er justiça a quem de direit® merece, .e
para isso precisamos da seguinte emenda.

Art^ 15-0 Garg© de Almsxarife ©u Padrao será elevado para

0 padi^o O,

Sala das Sessões,26 de agest® de 1954

César de Brit® Portas ]5^Lhá__ Eelat©r

QX^

^  XoCU) Ào/Ul/ ftJíícííãX

^  yXhjC4^c/L^



P ARE C ER

PROJETO DE LEI N.. 71/54

. COIvUSSAO DE FIMÇAS

Sendo, eu o autor do presentè. projeto, nada mais tenho a dizer do que

estar de acJrdo com a ComissSo de Constituição, Justiça e Redação.

Sààa das Comissões-, 2 de setembro de 1954
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CM-129/54

1

i^ras 10 á& setealro de 1334

Exmo. Sr«

ITe 11o, Tõl.a Bo re 1 li

rs, prefeito Muisicipal

Hesta

■i'eaho o prazer de passar ás niSoa de Y.Bxa,? para os
deTidoo fins de aançSo, o inclsuro projeto de de lei 71/54,
aprovado esta Oâmara,

Be aoiSrdo com &■ Lei 65 de 30/12/347 (OrganiaaçSo Mu
nicipal), é ãe ãez (10) dias o prazo para (^ue o referido projeto
de lei seja por ¥• Sxa, aanclGaado,

¥aliao-me do ensejo para apreesntar a Y.Exa, minhae .

Atencios^gS Saudações

ALOIR SA SILVA CalíBliX)
Pi-esi dente da SSmsra
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ShOJlixO J)S ISI 12 71/54

19 - Jíc& elevado ao Ps.drSo O o atual ocupante do caj-go de

Almosarife,

Art. 2" - IteYogaia-ae as dispasiçSeo em contraxiOe

Sala das SesaSes, 3. de setesfcx-o á© 1S54

ÁliUlix DÁ S j-LíVM. JAlIlflDG
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